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Supremo publica decisão final sobre a revisão da vida toda do INSS; entenda

Com a publicação, ações que estavam paradas podem voltar a andar; confira

quem tem direito e o que fazer

O STF (Supremo Tribunal Federal) publicou, nesta quinta-feira (13), a decisão final

sobre a revisão da vida toda do INSS (Instituto Nacional do Seguro Social),

aprovada em dezembro de 2022 por 6 votos a 5. No acórdão, que tem quase 190

páginas, prevaleceu a tese definida no julgamento, sem alterações.

“O segurado que implementou as condições para o benefício previdenciário após a

vigência da Lei 9.876, de 26.11.1999, e antes da vigência das novas regras

constitucionais, introduzidas pela EC 103/2019, tem o direito de optar pela regra

definitiva, caso esta lhe seja mais favorável”, diz a tese.

A revisão da vida toda é uma ação judicial na qual os aposentados pedem correção

do benefício para incluir no cálculo de aposentadorias, auxílios e pensões as

contribuições feitas antes de 1994, beneficiando quem tinha pagamentos maiores

antes do início do Plano Real.

A decisão do STF tem repercussão geral e vale para todas as ações do tipo na

Justiça.

Com a publicação, processos que estavam parados na Justiça podem voltar a

andar. Desde fevereiro, o INSS tentava ampliar a suspensão nacional das ações,

solicitando que não houvesse nenhum julgamento em instâncias inferiores antes

que o acórdão fosse publicado.

A decisão final garante a correção a quem entrar com ação. Para o advogado João

Badari, do escritório Aith, Badari e Luchin Advogados, no entanto, o segurado que

vai fazer o pedido precisa tomar cuidados, porque nem sempre a correção vale a

pena. Além disso, há algumas regras que limitam o direito. Ele vê a revisão da vida

toda como uma exceção.

“É muito importante lembrar que é uma ação de exceção, que cabe para a minoria

das pessoas“, João Badari advogado.



Para entrar na Justiça, o aposentado precisa ter recebido o primeiro benefício há

menos de dez anos. Além disso, deve ter documentação que comprove o direito à

revisão e cálculos que mostrem a possibilidade de aumentar a renda.

Dentre os documentos estão o Cnis (Cadastro Nacional de Informações Sociais),

carteira de trabalho, carnês de pagamento e cópia da Rais (Relação de

Informações Sociais). As microfichas do INSS também podem servir como prova.

Para Priscila Arraes Reino, do escritório Arraes e Centeno, o Supremo entendeu

que não deve haver regra de transição prejudicial a quem já estava no mercado de

trabalho, contribuindo com o INSS, em benefício de quem ainda não tinha entrado

no sistema.

“Isso [a decisão] nada mais é do que a confirmação de alguns princípios, como o

do melhor benefício, que prevê que sempre que houver mais de uma regra será

concedida aquela que é melhor para a o segurado, a mais vantajosa. É a

confirmação desse princípio”, diz.

Tonia Galetti, coordenadora do departamento jurídico do Sindnapi (Sindicato

Nacional dos Aposentados), explica que o Supremo decidiu pela tese do melhor

benefício. “O acórdão está dizendo que todo segurado tem direito de escolher o

melhor benefício e, portanto, no caso, direito a escolher a regra definitiva em vez

da regra de transição.”

Gisele Kravchychyn, diretora de atuação judicial do IBDP (Instituto Brasileiro de

Direito Previdenciário), diz classifica o acórdão como “esclarecedor”. “Com a

publicação, parte da alegação do INSS para pedir a suspensão dos processos cai.

Isso porque os termos da decisão passam a ser amplamente conhecidos”, afirma.

Quem tem direito à revisão da vida toda

Tem direito à revisão o segurado que se aposentou nos últimos dez anos, desde

que seja antes da reforma da Previdência, instituída pela emenda 103, em 13 de

novembro de 2019. É preciso, ainda, que o benefício tenha sido concedido com

base nas regras da lei 9.876, de 1999.

Especialistas destacam que quem pediu o benefício após a reforma, mas

conseguiu se aposentar com as regras antigas, por meio do direito adquirido,

também pode ter direito à revisão.

A correção compensa, no entanto, para quem tinha altos salários antes do início do

Plano Real. Trabalhadores que ganhavam menos não terão vantagem.
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Entenda a revisão da vida toda

A reforma da Previdência de 1999 criou duas fórmulas de cálculo para a média

salarial, que é a base do valor do benefício do INSS. Para quem se filiou ao INSS

até 26 de novembro de 1999, a média salarial era calculada sobre 80% das

maiores contribuições feitas a partir de julho de 1994. As 20% menores eram

descartadas.

Mas, para os novos segurados, que começaram a contribuir com o INSS a partir de

27 de novembro de 1999, a regra de cálculo da média salarial levava em conta os

80% maiores recolhimentos de toda a vida previdenciária.

Trabalhadores com salários antigos mais altos foram prejudicados, porque eles não

entravam no cálculo mais vantajoso, que incluía 100% dos salários.

A reforma da Previdência de 2019 mudou essa regra, por isso novos aposentados

não têm direito à revisão. Hoje, o cálculo do benefício é feito levando em

consideração todos os salários desde 1994, e descartando a possibilidade de

inclusão dos valores antigos.

O que diz o Supremo na decisão final

Além de confirmar a tese definida no julgamento de dezembro, o acórdão do

Supremo reforça o entendimento da maioria dos ministros a respeito da decisão.

Segundo o documento, a controvérsia da ação diz respeito ao fato de que a regra

de transição para quem já estava no mercado de trabalho foi pior do que a nova

regra, para quem ainda iria começar a pagar o INSS.

“A regra transitória acabou aumentando o fosso entre aqueles que ganham mais e

vão progredindo e, ao longo do tempo, ganhando mais, daqueles que têm mais

dificuldades em virtude da menor escolaridade e a sua média salarial vai

diminuindo”, diz parte do acórdão.

Com isso, o Supremo entendeu que a transição da reforma ampliou as

desigualdades sociais, hipótese não prevista pelo legislador da época.

“Admitir-se que norma transitória importe em tratamento mais gravoso ao segurado

mais antigo em comparação ao novo segurado contraria o princípio da isonomia”,

diz.

Entenda o caso
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O caso que chegou a STF foi de um segurado que se filiou ao INSS em 1976. Em

2003, o trabalhador pediu o benefício previdenciário. O valor da renda foi calculada

conforme a regra de transição da reforma da Previdência de 1999, resultando em

uma aposentadoria de R$ 1.493,59.

O trabalhador foi à Justiça solicitando a correção. O pedido foi para que fosse

aplicada a regra de cálculo mais vantajosa, o que resultaria num benefício de R$

1.823. No mês, a diferença é de R$ 329,41. No ano, de R$ 4.282,33, considerando

o 13º salário.

Julgado sob o Tema 1.102, o caso chegou ao Supremo em 2020. Antes, porém, foi

aprovado pelo STJ (Superior Tribunal de Justiça), que determinou o direito,

entendendo que o segurado deve receber sempre o melhor benefício, conforme

julgamento anterior a respeito de aposentadorias do INSS.

Fonte: Folha de São Paulo
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